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           INDICAÇÃO Nº 056/2019 

 
 

O VEREADOR, infra-assinado, com assento a Câmara Municipal, nos 

termos regimentais, em REGIME DE URGÊNCIA em ouvindo o Plenário, INDICA ao chefe  

do Poder Executivo Municipal e Legislativo Municipal, o envio de ofício ao Senhor NEY 

LEPREVOST, Secretário de Estado da Justiça, Trabalho e Direitos Humanos, 

requerendo adesão do município  ao projeto Paraná em Ação, com a finalidade de 

oferecer serviços que promovam a cidadania, defesa de direitos e inclusão social da 

população paranaense. (Lei n°. 16.583/2010). 

O presente projeto cumpre os seguintes objetivos: 

Realizar palestras, debates, feiras e outros eventos, 

denominados Paraná Cidadão, de forma a incentivar a participação de setores 

organizados da sociedade nas questões públicas governamentais; 

Incentivar à formação de órgãos colegiados representativos da 

comunidade, bem como o desenvolvimento de mecanismos de inserção e integração 

de demandas coletivas ao planejamento público e; 

Atender as necessidades da comunidade paranaense, por meio de 

políticas públicas nas áreas da Justiça, Trabalho, Cidadania, Direitos Humanos, 

Segurança, Educação, Saúde, Agricultura, Meio Ambiente, Urbanismo, Infraestrutura, 

Energia Elétrica, Saneamento, Habitação, Social, Cultura, Esporte e Lazer. 

 
 
JUSTIFICATIVA:  V E R B A L 

 

 

SALA DAS SESSÕES, em 17 de junho de 2019 

 
 
 
 
 

Prof. ADAM LINEKER 
Vereador 
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